
prefeitura filunicipal de Umuarama 

Decreto N.° 95  

"INTERROMPE LICENÇA PRÊMIO DO FUNCIO 
4J.NIXRIO DURVAL SE1FERT"' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuiç;es.  legais, 

RESOLVE: 

INTERROMPER 'a Licença Premio do funcionario DURVAL SEI 
FERT, Tesoureiro-Classe II - Nlvel 24, desta Municipalidade, La par-
tir de 14 de agosto de 1.972. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, em 14 de agosto de 1.972. 

JOÃO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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